
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1622, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Autorizar as celebrações entre a Sudam e as empresas: ADVANTA
SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.232.670/0001-21;   J&L PROMOÇÃO DE
VENDAS EM INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.418.193/0001-47;  REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE
MINAS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.149.197/0002-51
e     XDL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
52.717.272/0001-00,

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 11, inciso III, da Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo parágrafo único, do art. 10, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023,
com as alterações da Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 59004.001193/2025-95,
resolve:

 

​Art. 1º Autorizar as celebrações   contratuais   entre Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM)   e as empresas ADVANTA
SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.232.670/0001-21; J&L PROMOÇÃO DE VENDAS EM
INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.418.193/0001-47; REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 65.149.197/0002-51 e XDL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.717.272/0001-00, nos valores e nas quantidades
detalhadas abaixo, conforme as justificativas apresentadas nos autos do processo na Nota Técnica 14 (0716736)  mediante adesões as atas de registro de preços
com base na Orientação Normativa AGU nº 88, de 16 de dezembro de 2024 uma vez que o  valor da contratação por adesão não superar 1% do valor
caracterizado pela lei como contratação de grande vulto (art. 6º, xxii, da lei nº 14.133, de 2021)

 

I - ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.232.670/0001-21

 

# UASG Órgão Certame ARP Item Solução Qtd
Valor

Unitário Total

1 158516 IFSC PE 31009/2023 31009/2023
14 Instalação/Configuração 1 10.862,90 10.862,90
18 Licenciamento 1 66.396,37 66.396,37
29 NGFW Fortigate FG 200F 1 52.777,27 52.777,27

 

II - ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.232.670/0001-21

 

 

# UASG Órgão Certame ARP Item Solução Qtd
Valor R$

Unitário Total
2 153079 UFPR PE 90002/2025 00068/2025 7 Ponto de Acesso indoor - FortiAP - 231K 62 3.978,99  246.697,38

 

III - J&L PROMOÇÃO DE VENDAS EM INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.418.193/0001-47;

 

# UASG Órgão Certame ARP Item Solução Qtd
Valor R$

Unitário Total
4 154854 IFMA PE 90001/2024 00001/2025 57 Switch Acesso 10 10.700,00 107.000,00

 

 

IV - REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.149.197/0002-51

 

# UASG Órgão Certame ARP Item Solução Qtd
Valor R$

Unitário Total
5 080003 TRT 8ª PE 90047/2024 0008/2025 3 Projetor Multimídia 6000 lúmens 1 29.997,00 29.997,00

 

V - REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.149.197/0002-51

 

# UASG Órgão Certame ARP Item Solução Qtd
Valor R$

Unitário Total



6 153114 UFRS PE 90429/2024   1 Projetor Multimídia 3000 lúmens 15 3.565,34 53.480,10

 

VI - REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.149.197/0002-51,

 

# UASG Órgão Certame ARP Item Solução Qtd
Valor R$

Unitário Total
8 158134 IFSE PE 90010/2025 01006/2025 10 Smart TV 65" UHD 4K - Philips 65PUG7419/78 10 2.948,00 29.480,00

 

VII - XDL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.717.272/0001-00, condicionada a aprovação do órgão gerenciador
e a indicação de dotação orçamentária para sua efetivação.

 

# UASG Órgão Certame ARP Item Solução Qtd
Valor R$

Unitário Total
7 927427 CREA-MA PE 90003/2024 90003/2024 1 Scanner Duplex com ADF 40/80 ppm 10 4.500,00 45.000,00

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Paulo Roberto Galvão da Rocha

Superintendente
 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretoria de gestão de Fundos, de Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos

 
Aharon Alcolumbre

Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável
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Referência: Processo nº 59004.001193/2025-95 SEI nº 0720942


